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Ata da 6ª Reunião Extraordinária do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, realizada no 
dia 14  de maio de 2020, no Auditório Procurador de Justiça 
Simão Isaac Benjó, localizado no 9º andar do edifício das 
Procuradorias de Justiça, situado na Praça Procurador-Geral 
de Justiça Hermano Odilon dos Anjos, s/nº, Centro, Rio de 
Janeiro, sob a Presidência do Procurador-Geral de Justiça, 
JOSÉ EDUARDO CIOTOLA GUSSEM, que se achava 
presente, assim como a Secretária do Colegiado, ANNA 
MARIA DI MASI, e o Conselheiro MARCELO DALTRO 
LEITE, tendo a Subcorregedora-Geral do Ministério Público, 
ANA CÍNTIA LAZARY SEROUR, e os demais Conselheiros, 
WALBERTO FERNANDES DE LIMA, LILIAN MOREIRA 
PINHO, DENNIS ACETI BRASIL FERREIRA, VIVIANE 
TAVARES HENRIQUES, GALDINO AUGUSTO COELHO 
BORDALLO e VERA REGINA DE ALMEIDA, participado da 
sessão por intermédio de videoconferência, nos termos do art. 
13-B do Regimento Interno. 
 

Aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, às treze horas 
e cinquenta e cinco minutos, no Auditório Procurador de Justiça Simão Isaac Benjó, 
situado no 9º andar do Edifício-Sede das Procuradorias de Justiça do Ministério 
Público, localizado na Praça Procurador-Geral de Justiça Hermano Odilon dos Anjos, 
s/nº, Centro, Rio de Janeiro, o Procurador-Geral de Justiça, José 
Eduardo Ciotola Gussem, verificando que havia quorum regimental, após confirmação 
da presença física e virtual dos membros do Conselho Superior, declarou aberta a 
sessão semipresencial. A seguir, informou que a Conselheira Lilian Moreira Pinho se 
encontrava ausente do ambiente virtual da sessão, temporariamente, em virtude de 
problemas técnicos e, na sequência, submeteu à apreciação dos presentes as  Atas 
da Sessão Solene de Posse de Promotor de Justiça Substituto e da 5ª Sessão 
Ordinária, realizadas no dia sete de maio de dois mil e vinte, tendo sido as mesmas 
aprovadas, por unanimidade, com abstenção daqueles que não se encontravam 
presentes às referidas sessões. Em seguida, anunciou a apreciação do item 1. 
CONCURSO DE PROMOÇÃO AO CARGO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA, COM 
LOTAÇÃO A CONTAR DE 1º DE JUNHO DE 2020: 1.1. Cargo de Promotor de 
Justiça resultante da transformação determinada pela Resolução GPGJ nº 2.232, de 
27 de julho de 2018, para lotação na 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Barra do 
Piraí, em vaga decorrente da remoção da Promotora de Justiça Mariana Mascarenhas 
Ferreira Gomes Malvaccini (critério de merecimento). Foi indicado, por unanimidade, o 
único candidato, Dr. Rafael Dopico da Silva, tendo o Presidente anunciado sua 
promoção. Em prosseguimento, passou-se ao exame do item 2. CONCURSO DE 
REMOÇÃO PARA PROMOTOR DE JUSTIÇA, COM VALIDADE A CONTAR DE 1º 
DE JUNHO DE 2020: 2.1. Promotoria de Justiça junto à 20ª Vara Criminal da 
Capital, em vaga decorrente da remoção da Promotora de Justiça Luciana Rocha de 
Araújo Benisti (critério de merecimento). Realizada a votação, foram indicados para 
compor a lista, por unanimidade, os Promotores de Justiça Renato Monteiro Sardão, 
Victor Mauricio Fiorito Pereira e Juliana da Glória Pompeu Brando, tendo o Presidente 
anunciado a remoção do Dr. Renato Monteiro Sardão; 2.2. 2ª Promotoria de Justiça 
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de Tutela Coletiva do Núcleo Santo Antônio de Pádua, em vaga decorrente da 
remoção da Promotora de Justiça Daniella Faria da Silva Bard (critério de 
antiguidade). Diante da desistência tempestiva da única candidata inscrita, o 
Presidente anunciou a ocorrência de claro definitivo, a ser preenchido por promoção; 
2.3. 29ª Promotoria de Justiça de Região Especial, em vaga decorrente da remoção 
da Promotora de Justiça Luciana Queiroz Vaz (critério de merecimento). Realizada a 
votação, foram indicadas para compor a lista, por unanimidade, as duas únicas 
candidatas, Promotoras de Justiça Anna Carolina Brochini Nascimento Gomes e 
Carina Rodrigues de Senna D`Avila, tendo o Presidente anunciado a remoção da Dra. 
Anna Carolina Brochini Nascimento Gomes; 2.4. 1ª Promotoria de Justiça de 
Itaperuna, em vaga decorrente da remoção do Promotor de Justiça Matheus Gabriel 
dos Reis Rezende (critério de antiguidade). Por não ter havido inscrição de qualquer 
interessado, o Presidente anunciou a ocorrência de claro definitivo a ser preenchido 
por promoção; 2.5. 1ª Promotoria de Justiça junto à 1ª Vara Criminal de Campos 
dos Goytacazes, em vaga decorrente da remoção do Promotor de Justiça Raphael 
Almeida Ohana (critério de merecimento). Por não ter havido inscrição de qualquer 
interessado, o Presidente anunciou a ocorrência de claro definitivo a ser preenchido 
por promoção; 2.6. 7ª Promotoria de Justiça de Região Especial, em vaga 
decorrente da remoção da Promotora de Justiça Carolina Maria Gurgel Senra (critério 
de antiguidade). Foi indicada, por unanimidade, Dra. Carina Rodrigues de Senna 
D`Avila, tendo o Presidente anunciado sua remoção.  Antes de dar continuidade, o 
Presidente comunicou o restabelecimento do acesso da Conselheira Lilian Moreira 
Pinho ao ambiente virtual da presente sessão e, na sequência, anunciou a análise do 
subitem 2.7. 3ª Promotoria de Justiça de Itaperuna, em vaga decorrente da 
remoção do Promotor de Justiça Marcos Martins Davidovich (critério de merecimento). 
Por não ter havido inscrição de qualquer interessado, o Presidente anunciou a 
ocorrência de claro definitivo a ser preenchido por promoção; 2.8. 2ª Promotoria de 
Justiça junto à 1ª Vara Criminal de Campos dos Goytacazes, em vaga decorrente 
da remoção da Promotora de Justiça Sylvia Porto Agorianitis (critério de antiguidade). 
Por não ter havido inscrição de qualquer interessado, o Presidente anunciou a 
ocorrência de claro definitivo a ser preenchido por promoção. Na sequência, foi 
anunciada a análise do item 3. ASSUNTOS GERAIS: O Conselheiro Galdino Augusto 
Coelho Bordallo parabenizou o Procurador-Geral de Justiça, Dr. José Eduardo Ciotola 
Gussem, pela escolha dos integrantes da diretoria do Instituto de Educação Roberto 
Bernardes Barroso - IERBB/MPRJ, que está oferecendo excelentes palestras e cursos 
a todos os membros e servidores da instituição. Ato contínuo, o Presidente 
acrescentou que o trabalho desenvolvido pelos Drs. Sávio Renato Bittencourt Soares 
Silva, Leandro Silva Navega e Décio Alonso Gomes, possibilitou a participação e o 
acesso a todo o conteúdo àqueles que exercem suas atividades fora da capital do 
estado. Em seguida, a Conselheira Vera Regina de Almeida propôs que fosse trazido 
novamente a debate o deliberado na sessão de 16 de abril de 2020, sobre a 
apresentação de relatório quinzenal a respeito da situação acadêmica durante a 
pandemia causada pela COVID-19, pelos membros afastados para curso e pelos que 
retornaram e não apresentaram a documentação exigida. Sustentou para os primeiros, 
a apresentação do relatório quinzenal e, para aqueles que já retornaram da 
Universidade de Lisboa ao exercício de suas atividades e que aguardam a reabertura 
da universidade para realizarem a entrega da dissertação/tese, considerando a 
informação fornecida, devem fazer a apresentação mensal de relatório ao Colegiado. 
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Após debates sobre o tema, o Colegiado acolheu o pleito, por unanimidade, 
determinando que a Diretoria de Suporte aos Órgãos Colegiados informe, antes da 
próxima sessão, a relação dos membros que possuem pendências a serem sanadas. 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente, Dr. José Eduardo Ciotola Gussem, declarou 
encerrada a sessão, às quatorze horas e vinte minutos, tendo a Conselheira 
Secretária, Dra. Anna Maria Di Masi, lavrado a presente ata que vai assinada pelo 
Presidente. (Aprovada na sessão de 21 de maio de 2020) 
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